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LEI MUNICIPAL Nº 4.846
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Autoriza o Município de Nova Friburgo à atualização do piso nacional do magistério, reajustando-o, com efeitos retroativos para janeiro de 2021, em harmonia com a Lei Complementar Federal nº 173/2020, por estar assegurada aos integrantes da carreira do magistério, desde o ano de 2009, por meio da Lei Federal nº 11.738/2008.
Art. 1º Fica autorizada a atualização do piso nacional do magistério, reajustando-o, com efeitos retroativos para janeiro de 2021, por estar assegurada aos integrantes da carreira do magistério, desde o ano de 2009, por meio da Lei Federal nº 11.738/2008, que institui o Piso Nacional da Educação para os profissionais do magistério público da educação básica, de forma que fosse revisado anualmente, constituindo-se em determinações legais anteriores à calamidade pública e, portanto, excluídas das proibições fixadas na Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.
Parágrafo único. Serão compensados os valores já pagos a título de remuneração ao servidor desde janeiro de 2021, sendo-lhes devida a diferença, que deverá ser paga até 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º O valor do piso salarial dos profissionais do magistério cujo salário é pago por hora corresponderá ao valor do piso fixado para a respectiva categoria, dividido por uma jornada mensal de 220 (duzentas e vinte) horas, já se achando incluído no valor resultante o descanso semanal remunerado, devendo ser pago o valor proporcional correspondente a cada jornada de trabalho em conformidade com a categoria profissional. 
Art. 3º Os recursos financeiros de que trata a presente Lei serão oriundos do percentual mínimo de 25% das receitas de impostos aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino e Lei do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb (Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a janeiro de 2021.
Nova Friburgo,        de                          de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL – P. 122/2021
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LEONARDO FERNANDES PERERA
Subsecresaiode Regaros Contnes





